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ORIENTAÇÕES PARA ETAPA DA PROVA DE TÍTULOS  
PROCESSO SELETIVO SEMAD N° 001/2019 

aukDa 

Publicado mural 

A Comissão do Processo Seletivo SEMAD Edital n° 001/2019 vem 
esclarecer acerca dos documentos a serem apresentados pelos 
candidatos aptos a realizarem a etapa da prova de títulos no dia 
02/04/2018. 

Conforme dispõe o item "7", do Edital SEMAD n° 001/2019, só serão 
avaliados os títulos dos candidatos aprovados na etapa ll e Ill do 
processo seletivo, ou seja, que tenham atingido, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) dos pontos da prova objetiva e 70% (setenta por 
cento) dos pontos da prova prática. 

Os candidatos habilitados serão convocados a entregarem a 
documentação abaixo listada: 
I. cópia do histórico/diploma de conclusão de curso acima do nível 
exigido como pré-requisito para o cargo pleiteado; 
II. cópia dos cursos de capacitação ou aperfeiçoamento, com carga 
horária  minima  de 10 (dez) horas. Obs.: serão aproveitados no 
máximo 02 (dois) certificados; 
Ill. declaração/certidão do tempo de serviço ou cópia da Carteira de 

Trabalho, na presente função pleiteada, 

As declarações/certidões de tempo de serviços de Órgãos Públicos, 
só serão aceitas se expedidas pelo Departamento de Recursos 
Humanos, e se forem referentes ao cargo pleiteado; 

Todo candidato que comprovar o tempo de serviço na Carteira de 
Trabalho e que não constar na mesma data do encerramento do 
contrato deverá juntar no envelope de inscrição, declaração da 
empresa que o mesmo mantém vinculo empregaticio até a data da 
inscrição; 
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Para efeitos de pontuação, o candidato que não apresentar a 
Declaração mencionada no inciso anterior, não será contado o tempo 
de serviço. 

Os títulos deverão ser entregues, acondicionados em envelope 
LACRADO, ao servidor responsável pelo recebimento do mesmo, 
devendo o candidato colar na parte externa do envelope a CAPA DE 
IDENTIFICAÇÃO, disponível no ANEXO IX do Edital, e nesta 
orientação. Não haverá conferência de títulos no momento da 
inscrição. 

A entrega do envelope contendo a documentação poderá ser efetuada 
também por procurador, mediante apresentação de procuração 
original simples, devidamente autenticada, assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópia legível do documento oficial com foto do 
candidato. Deverá, ainda, ser apresentado documento oficial com foto 
do procurador. 

Nenhum documento novo poderá ser apresentado após a inscrição do 
candidato, bem como, não será aceita documentação fora do período 

e horário da inscrição. 

A documentação apresentada deverá corresponder ao cargo pleiteado 

previsto no Edital. 

Não se admitirá o envio de documentação via correio ou por meio 
eletrônico. 

0 candidato é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do Processo Seletivo. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
imediata eliminação do candidato que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido selecionado, a cessação do contrato de trabalho, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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Será indeferida a inscrição do candidato que tenha sido exonerado, 
demitido ou que teve seu contrato rescindido do serviço público por 
justa causa. 

0 candidato inscrito por procurador assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu representante. 

A documentação de escolaridade expedida por órgãos estrangeiros só 
terá validade quando for revalidada pelo Ministério de Educação e 
Cultura (MEC). 

A pontuação dos títulos obedecerá aos critérios definidos nos 
ANEXOS II-A, II-B e II-C do Edital. 

Não será computado ponto aos itens exigidos como requisito de 
investidura. 

Para comprovação dos cursos/capacitações relacionadas no 
ANEXOS II-A, II-B e II-C do Edital, o candidato deverá apresentar 
certificado/declaração de uma instituição pública ou privada 
regularizada, contendo a carga horária, a identificação da instituição 
com a assinatura do responsável pela organização/emissão do 
respectivo curso/certificado/declaração. 

Somente serão aceitos os certificados de cursos e capacitações 
emitidos via internet, se constar o código de validação no impresso, 
contendo CNPJ da empresa, assinado pelo participante, bem como 
pela empresa que realizou o curso/capacitação, com data/período de 
realização do curso com carga horária compatível a apresentada no 
certificado. 

Não serão aceitos: 
I. Cursos/capacitações não concluídos; 
II. Cursos/capacitações, em cujo documento comprobatório não 
constar o timbre ou carimbo de CNPJ da entidade que forneceu o 
curso, data de conclusão do mesmo, carimbo e assinatura do 
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responsável pela emissão do documento e data de expedição do 
mesmo, bem como falta da data/período de realização do curso com 
carga horária compatível a apresentada no certificado;  
III. Cursos/capacitações sem especificação de carga horária  (minima  
de 10 horas) e da identificação do candidato no documento 
apresentado, ou carga horária divergente aos dias de realização de 
curso.  Ex:  curso/capacitação de 50 horas, realizado em 01 (um) dia. 
IV. Cursos exigidos na escolaridade para o cargo pleiteado. 
V. Cursos exigidos como pré-requisito no cargo pleiteado. 
VI. Cursos apresentados no mesmo documento utilizado para 
comprovar o pré-requisito; 

Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos com data de 
validade vencida. 

Considera-se qualificação profissional cursos de formação continuada 
na área de atuação, concluídos a partir de 2014, impresso em papel 
timbrado e com carimbo do respectivo órgão, relacionados ao cargo 
ou área de atuação, no qual o candidato tenha participado na condição 
de participante ou de formador, durante ou após a realização do curso 
exigido como requisito ao exercício do cargo, constante dos ANEXOS 

II-A, II-B e II-C. 

Consideram-se cursos de graduação e pós-graduação: Curso de Nível 
Superior, Pós-Graduação Lato Sensu, Mestrado e Doutorado, que 
deverão ser apresentados por meio de Certificados (Diploma) ou 
Declaração da Instituição, devidamente reconhecidos pelo MEC. 

A pontuação referente a qualificação profissional será atribuida de 
acordo com a tabela constante dos ANEXOS II-A, II-B e II-C. 

A comprovação do tempo de exercício profissional no cargo pleiteado 
dar-se-á da seguinte forma: 
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I. na área pública: 

a) cópia da carteira de trabalho [página de identificação com foto e 
dados pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho], ou, Certidão 
funcional emitida pelo Recursos Humanos do órgão público. 

II. na  área privada - conveniadas/contratadas/com parceria firmada 
com órgão público: 

a) cópia da carteira de trabalho [página de identificação com foto e 
dados pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho]; 

b) declaração da entidade ou do setor onde atua/atuou, em papel 
timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do responsável 
pela emissão da declaração, comprovando que a entidade é/foi 
conveniada/contratada ou tem/teve parceria firmada com órgão 
público e que o candidato está/esteve inserido no 
convênio/contrato/termo de parceria. 

Obs.: Em caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data de 
saída), o tempo de serviço será considerado até a data no 
requerimento de inscrição, preenchida pelo servidor responsável pelo 
recebimento da mesma.  

III.  na  iniciativa privada — NÃO conveniadas/contratadas/com parceria 
firmada com órgão público: 

a) Cópia da carteira de trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços 
(página de identificação com foto e dados pessoais e registro do (s) 
contrato (s) de trabalho); 

b) Declaração emitida pelo empregador contendo assinatura com 
firma reconhecida ou carimbo que identifique o responsável pela 
referida declaração informando período e atividades exercidas, 
comprovando a atuação declarada. 
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IV. como prestador de serviços: 

a) cópia do contrato de prestação de serviços; 

b) declaração da empresa ou do setor onde atua/atuou, em papel 
timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do responsável 
pela emissão da declaração, comprovando efetivo período de atuação 
no cargo. 

Será considerado para efeito de experiência profissional aquela 
adquirida até o último dia de inscrição. 

Para os cursos de capacitação/qualificação profissional serão 
considerados aqueles adquiridos no período compreendido entre 01 
de janeiro de 2014 até o último dia de inscrição. 

Eventuais experiências de estágio ou voluntariado não serão 
consideradas para fins de comprovação de tempo de atividade 
profissional. 

Presidente da Comissão do Processo 	ivo SEMAD n° 001/2019 
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ANEXO IX 

CAPA DE IDENTIFICAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 

TÍTULOS 
(Deverá ser grampeada na parte externa do envelope) 

CAPA DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL SEMAD No 001/2019 

NOME: 

CARGO: 

DATA: No DE INSCRIÇÃO: 

Assinatura do Candidato 
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